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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo
Ao Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente,

sugerindo que sejam adotadas as medidas cabíveis, no sentido de implementar sistema de triagem e

marcação de consultas básicas por Whatsapp ou ligação telefônica, facilitando o acesso e agilidade

no atendimento para a população do município de Formosa

Câmara Municipal de Formosa, 20 de maio de 2025.
┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

O agendamento tradicional de consultas pode gerar filas e demora no atendimento,

dificultando o acesso rápido da população aos serviços de saúde. A utilização de triagem e marcação por

mensagem moderniza o sistema, permitindo que os usuários façam solicitações de forma prática, rápida e

acessível, especialmente para aqueles com dificuldades de deslocamento até as unidades de saúde.

Além disso, esse sistema pode otimizar a gestão do fluxo de pacientes nas unidades,

reduzir faltas e aprimorar o atendimento, oferecendo respostas mais imediatas e organizadas. A

implantação dessa tecnologia está em consonância com as tendências de digitalização dos serviços

públicos, promovendo maior eficiência e satisfação dos usuários.
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